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1.- HISTÓRICO: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Ciências, da Fundação E-

ducacional de Bauru submete à apreciação do Conselho Estadual de 

Educação a indicação de Maria Claudina Gisbert Argilés Cury pa-

ra, como professor I, ministrar a disciplina obrigatória Psicopa-

tologia Geral I do Departamento de Psicologia, Curso de Psicolo-

gia. 
A interessada iniciou suas atividades desde 01 

de março de 1982. 

2.- FUNDAMENTACÃO: 

O Processo está instruído de acordo com a Deliberação 

5/80. 

A candidata é Psicóloga, graduada em 1976 pela Ponti-

fícia uhiversidade Católica de Campinas. 

No histórico escolar, a fls. 68, constou ter estudado 

o disciplina Psicopatologia Geral (90 h/a) e Psicopatologia Es-

pecial (60 h/a). 

Sendo aluna regular do Curso de Mestrado de Psicologia 

da PUC de Campinas, foi aprovada nas seguintes disciplinas: Psi-

cofarmacologia, Terapia Comportamental em Grupo, Diagnóstico 

Psicológico e Processos Psicoterápicos I e II. 
3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à contratação da Profª Maria Claudina Gis-

bert Argilés Cury, em nível de Professor I, para lecionar a dis-

ciplina Psicopatologia Geral na Faculdade de Ciências de Bauru. 

São Paulo, 09 de agosto de 1.982 

a)Consº Erwin Theodor Rosenthal 

Relator 
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4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Armando Octávio Ramos, Paulo de Toledo Artigas, Erwin 

Theodor Rosenthal e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25.8.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de setembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


